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(1) Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e os Senadores
Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados membros
titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados membros
titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão
(Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).

(5) Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of.
05/2023-BLPPREP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): LEOMAR DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-1120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 3 de maio de 2023
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA
7ª Reunião, Extraordinária
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COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT
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Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/04/2023 às 15:48.
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1ª PARTE
Emendas CCT (RP8) - LOA 2023

Finalidade:
Apreciação da Indicação de Beneficiários e da Ordem de Prioridade das Emendas

da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (RP8),
aprovadas na LOA 2023, para encaminhamento à Secretaria de Relações Institucionais
da Presidência da República, conforme OFÍCIO CIRCULAR Nº
6/2023/GAB/SEPAR/SRI/PR.

Anexos da Pauta
Emendas CCT (RP8) - LOA 2023

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 123, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Modelo
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Modelo, Estado de
Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 463, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação, ao Plenário do Senado, de requerimento de informações
dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações.
Observações:

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/04/2023 às 15:48.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/af2ce46b-ad38-4a06-aaa2-16b202221be2
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 7ª Reunião Extraordinária da CCT, em 3 de maio de 2023 3

A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CCT)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 628, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Nova Barra para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barra, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação, ao Plenário do Senado, de requerimento de informações
dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 369, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Bairro São José para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Carpina, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação, ao Plenário do Senado, de requerimento de informações
dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 162, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Tobias Barreto – ARACOTOB para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Tobias Barreto, Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação, ao Plenário do Senado, de requerimento de informações
dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/04/2023 às 15:48.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9316872
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9027180
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138787
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9316879
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8008817
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138945
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9342210
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8015846
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134880
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 255, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e
Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Gandu, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação, ao Plenário do Senado, de requerimento de informações
dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 9, DE 2023
      Requer que sejam prestadas, pela Senhora Ministra de Ciência, Tecnologia e
Inovação, Luciana Santos, informações sobre quais instrumentos internacionais foram
assinados em razão da missão internacional (comitiva presidencial) à China e Emirados
Árabes Unidos.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 10, DE 2023
      Requer o aditamento do REQ 01/2023-CCT, para que seja realizada reunião
conjunta entre a CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática e a CI - Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o intuito de ouvir o
Exmo. Sr. Juscelino Filho, Ministro das Comunicações, acerca das ações do Ministério
para os próximos dois anos.
Autoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 11, DE 2023

      Requer o aditamento do REQ 02/2023-CCT e do REQ 03/2023-CCT, para que seja
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/04/2023 às 15:48.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9322476
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7894602
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136701
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157136
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157136
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9341843
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157138
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157138
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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realizada reunião conjunta entre a CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática; a CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte e a CI -
Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o intuito de ouvir a Exma. Sra. Luciana
Santos, Ministra da Ciência, Tecnologia e Inovação, acerca das ações do Ministério para
os próximos dois anos.
Autoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/04/2023 às 15:48.
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Emendas da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,  
Comunicação e Informática do Senado Federal (RP8) – LOA 2023   

 

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

AÇÃO E SUBTÍTULO VALOR  

60130001 24101 - Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações - 
Administração Direta 

19.572.2208.20V6.0001 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à 
Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo 
Produtivo / Nacional 

1.000.000 

60130002 41101 - Ministério das Comunicações 
- Administração Direta 

24.126.2205.20V8.0001 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital / 
Nacional 

1.000.000 

60130003 24101 - Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações - 
Administração Direta 

19.571.2204.20US.0001 Fomento a Projetos de Pesquisa e 
Desenvolvimento Científico / Nacional 

1.000.000 

60130004 24101 - Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações - 
Administração Direta 

19.572.2208.20UQ.7043 Apoio a Projetos de Tecnologias Aplicadas / 
Prevenção, diagnóstico e tratamento de câncer - 
Nacional 
 

7.000.000 
 

    10.000.000 
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1

2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 123, de 2018 

(nº 1.537, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 

MODELO para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Modelo, Estado de 

Santa Catarina. 

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Retorna à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 123, de 2018 (nº 1.537, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA MODELO para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Modelo, Estado de Santa Catarina. 

A proposição foi anteriormente apreciada por essa Comissão em 

18 de setembro de 2019, quando foi aprovado parecer apontando possível 

vinculação da entidade, por haver membros da Diretoria exercendo mandatos 

eletivos e cargos de direção em partidos políticos. Nessa mesma ocasião, foi 

também aprovado o Requerimento nº 805, de 2019, da CCT, com o objetivo de 

obter, do então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, informações adicionais destinadas esclarecer a questão. 

Em 27 de março de 2020, foi recebida na Comissão Diretora a 

resposta ao mencionado requerimento, por meio do Ofício 

nº 9.535/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, que encaminhou a Nota Informativa 

nº 1.019/2020/SEI-MCTIC. 
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2 

_ fq 2022-05663 

Em 25 de fevereiro de 2022, a matéria retornou à CCT, para 

continuação da tramitação. 

II – ANÁLISE 

Analisando a Nota Informativa nº 1.019/2020/SEI-MCTIC, 

verifica-se que não houve modificação da Diretoria da entidade desde 2013. 

Portanto, permanece inalterado o quadro de diretores anteriormente analisado 

pela CCT, em 2019, e, consequentemente, confirmam-se as vinculações 

apuradas naquela data. 

A citada nota ainda reafirma as informações anteriormente 

identificadas pela CCT, indicando que o Presidente da entidade foi eleito vice-

prefeito do Município de Modelo, Estado de Santa Catarina, em 2016; e que o 

Secretário, além de ter sido eleito vice-prefeito desse mesmo Município, em 

2012 – estando, portanto, no exercício do cargo no momento da aprovação da 

outorga pelo Poder Executivo –, exerceu diferentes cargos de direção de partido 

político. 

Nesses termos, configuram-se vinculações vedadas pelo art. 11 da 

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 123, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária 
Modelo para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Modelo, Estado de Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

147, de 6 de junho de 2013, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

Cultural e Comunitária Modelo para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Modelo, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 
 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 123 de 2018.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 123, DE 2018
(nº 1.537/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Modelo para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Modelo, Estado de Santa
Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1284822&filename=PDC-1537-2014

-

Página da matéria
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Informações complementares-
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Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 463, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR 
DE SAMAMBAIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de 
Samambaia, Distrito Federal. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 
de Decreto Legislativo (PDL) nº 463, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Samambaia, 
Distrito Federal. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 10/2022 – CCT, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 8 de novembro de 2022, 
que solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações a confirmação da 
inexistência de vínculo que subordine a emissora outorgada à ingerência de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, polítco-partidárias ou comerciais; a confirmação da 
inexistência da aplicação de pena de revogação da autorização por decisão 
administrativa definitiva; e o estatuto social atualizado da entidade. 
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A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 31.790/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, a partir do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa 
nº 1.631/2022/MCOM, de 25 de novembro de 2022, elaborada por sua então 
Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar informações capazes 
de dar continuidade à análise do projeto em tela, via requerimento de 
informações ao órgão competente no Poder Executivo. 

Em resposta aos questionamentos formulados, a então Secretaria 
de Radiodifusão do Ministério das Comunicações destacou não constar dos 
autos do processo registro de apuração de infração relativo à manutenção de 
vínculo “que tenha culminado com a aplicação de pena de revogação da 
autorização”. Descartou, portanto, a existência de vínculo que subordinasse a 
entidade interessada a quaisquer compromissos ou relações vedadas pela 
disciplina normativa que rege o serviço.  

Note-se, todavia, que a Pasta afastou a aplicação da pena de 
revogação da outorga por decisão administrativa definitiva apenas por não ter 
sido constatado o mencionado vínculo, sendo que a informação requerida se 
referia a qualquer tipo de infração suscetível à sanção. Concluímos, assim, que 
a resposta encaminhada contemplou apenas parcialmente à questão formulada. 

No tocante ao estatuto social da entidade, o Ministério das 
Comunicações esclareceu que, embora tenha sido notificada para atendimento 
da exigência, a entidade não encaminhou o documento e deverá responder por 
esse descumprimento. Informou ainda que uma nova notificação foi 
encaminhada, a fim de se obter o estatuto atualizado. 
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Nesse contexto, entendemos ser necessário o encaminhamento de 
novo requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, 
na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, para preencher as 
lacunas identificadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 463, de 2019, nos termos do art. 335 
do RISF. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE 
SAMAMBAIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Samambaia, Distrito Federal, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 463, de 2019: 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva; e 

- estatuto social atualizado da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 463, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1773990&filename=PDL-463-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1713658&filename=TVR+478/2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário 
Popular de Samambaia para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Samambaia, Distrito 
Federal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.086, de 7 de junho de 2017, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 16 de setembro de 
2015, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e 
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Samambaia, Distrito Federal.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 143/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 463, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de 
Samambaia para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Samambaia, Distrito Federal”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215389009100
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

PARECER N°         , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
em caráter terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 628, de 2019 
(nº 1.145, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
NOVA BARRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Barra, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 628, de 2019 (nº 1.145, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
NOVA BARRA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Barra, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Nada obstante, entendo pertinente encaminhar requerimento de 
informações à Pasta competente para complementar a instrução do feito, já 
que não foi encontrado, nos autos do processo, documento que comprove o 
atendimento ao art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, destinado a 
comprovar a idoneidade de todos os dirigentes da outorgada. Da mesma 
forma, solicitamos comprovação das alterações do estatuto social da entidade 
recomendadas pela Consultoria Jurídica do então Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio do Parecer nº 
00582/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU, de 26 de maio de 2017. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e 
pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 628, de 2019, nos termos do 
art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro das Comunicações as seguintes informações 
referentes à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVA BARRA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barra, Estado 
da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 628, de 2019: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes 
da entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, 
não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
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ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, 
j, k, l, m, n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990 (Lei da Ficha Limpa); 

- comprovação das alterações do estatuto social da entidade 
recomendadas pela Consultoria Jurídica do então Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio 
do Parecer nº 00582/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 
26 de maio de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Nova 
Barra para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Barra, Estado da 
Bahia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.278, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Nova Barra para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Barra, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 628, DE 2019
(nº 1.145/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Nova Barra para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Barra, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700830&filename=PDC-1145-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694220&filename=TVR+340/2018

-
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PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 369, de 2019, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO 
JOSÉ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Carpina, Estado de 
Pernambuco. 

RELATORA: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 369, de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Carpina, Estado de 
Pernambuco.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, alterada pela Portaria 
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) nº 
1.909, de 5 de abril de 2018. 

De acordo com o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.612, de 1998, 
os dirigentes das entidades autorizadas a explorar o serviço devem manter 
residência na área da comunidade atendida. 

Já o art. 11 do referido instrumento legal veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o inciso III do art. 
132 da Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação será indeferida 
quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo.  

Já seu inciso V prevê que a autorização não será renovada quando for 
objeto de pena de revogação por decisão administrativa definitiva. 

Da mesma forma, o inciso IV do § 6º de seu art. 130 determina que 
a Pasta responsável, na instrução do processo de renovação, deve considerar a 
certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL).  
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Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca das referidas exigências normativas, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, para 
preencher essas lacunas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 369, de 2019, nos termos do art. 335 do 
Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas 
ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações referentes à 
renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO SÃO JOSÉ para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Carpina, Estado de Pernambuco, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 369, de 2019: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade 
residem na área da comunidade a ser atendida; 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais; 

- certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL); e  
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- parecer atestando a inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária do 
Bairro São José para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Carpina, Estado de 
Pernambuco. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 86, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária do Bairro São José para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Carpina, Estado de 

Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

 

PARECER N°        , DE 2021 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2018 
(nº 1588, de 2014, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE TOBIAS BARRETO – 
ARACOTOB para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tobias 
Barreto, Estado de Sergipe. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 162, de 2018 (nº 1588, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TOBIAS BARRETO – ARACOTOB 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tobias 
Barreto, Estado de Sergipe. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. 

Com relação à legalidade, entretanto, alguns aspectos da 
proposição devem ser avaliados com maior profundidade. 

De acordo com a documentação que instrui a matéria e com 
informações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), JOSENILZE SILVA 
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SANTOS, Diretora-Geral da entidade, teria exercido simultaneamente cargo de 
direção de partido político. Adicionalmente, JOSENILZE SILVA SANTOS, 
teria exercido o cargo de Secretária de Assistência Social no Município de 
Tobias Barreto, Estado de Sergipe. 

Dessa forma, a entidade poderia apresentar vinculação vedada 
pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDS nº 162, de 2018, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2021 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE TOBIAS BARRETO – ARACOTOB para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tobias Barreto, Estado 
de Sergipe, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2018: 

a) composição da Diretoria da entidade desde 2013 até a 
presente data; 

b) datas de início e de término do exercício de cargos em 
diretórios de partidos políticos por JOSENILZE SILVA 
SANTOS, Diretora-Geral da entidade; 

c) datas de início e de término do exercício do cargo de 
Secretária de Assistência Social do Município de Tobias 
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Barreto, Estado de Sergipe, por JOSENILZE SILVA 
SANTOS, Diretora-Geral da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto – 
ARACOTOB para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Tobias Barreto, Estado de Sergipe.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

97, de 19 de abril de 2013, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

de Radiodifusão Comunitária de Tobias Barreto – ARACOTOB para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tobias 

Barreto, Estado de Sergipe. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 255, de 2019 
(nº 1.072, de 2018, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Gandu, 
Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 255, de 2019 (nº 1.072, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Gandu, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.612, de 
1998, os dirigentes das entidades autorizadas a explorar o serviço devem 
manter residência na área da comunidade atendida.  

Já o art. 11 do referido instrumento legal veda à entidade que 
detém autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando esse dispositivo, o 
inciso III do art. 132 da Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo. 

Como não foram localizados, nos autos do processo, a 
comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade residem na área 
da comunidade a ser atendida e o parecer atestando a inexistência de vínculo, 
entendemos ser necessário encaminhamento de requerimento de informações 
ao Ministro de Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 
da Constituição Federal, para preencher essas lacunas. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 255, de 2019, nos termos do art. 335 
do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 255, 
de 2019: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade 
residem na área da comunidade a ser atendida; 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária e Cultural 
dos Comunicadores de Gandu e 
Região para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Gandu, Estado da 
Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.852, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 

por 10 (dez) anos, a partir de 15 de setembro de 2015, a 

autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural 

dos Comunicadores de Gandu e Região para executar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Gandu, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 255, DE 2019
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Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural
dos Comunicadores de Gandu e Região para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Gandu, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692474&filename=PDC-1072-2018

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692474&filename=PDC-1072-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678714&filename=TVR+261/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 255 de 2019.

48

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692474&filename=PDC-1072-2018
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692474&filename=PDC-1072-2018
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692474&filename=PDC-1072-2018
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692474&filename=PDC-1072-2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678714&filename=TVR+261/2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678714&filename=TVR+261/2018
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136701


7

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Requer que sejam prestadas, pela
Senhora Ministra de Ciência, Tecnologia
e Inovação, Luciana Santos, informações
sobre quais instrumentos internacionais
foram assinados em razão da missão
internacional (comitiva presidencial) à
China e Emirados Árabes Unidos.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela

Senhora Ministra de Ciência, Tecnologia e Inovação, Luciana Santos, informações

sobre quais instrumentos internacionais foram assinados em razão da missão

internacional (comitiva presidencial) à China e Emirados Árabes Unidos.

Nesses termos, requisita-se:

1. Cópia de todos acordos/instrumentos assinados entre o Brasil e os

países visitados (China e Emirados Árabes Unidos)

2. Qual o planejamento que o MCTI estabelecerá para

cumprimento desses acordos?

3. Quais resultados que o MCTI espera, nos próximo 04 anos, dos

acordos firmados?

JUSTIFICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

S
F

/
2

3
3

5
2

.
3

6
1

7
2

-
2

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00009/2023
REQ 51



Com o objetivo de acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das

políticas públicas na área da C,T&I, solicito que o Governo esclareça e encaminhe

a esta Casa quais foram os acordos firmados, no âmbito do MCTI, na missão

internacional à China e Emirados Árabes Unidos.

Tais informações são de extrema importância para que

possamos acompanhar o seu desenvolvimento e avaliação da sua capacidade aos

interesses nacionais. Além disso, a transparência nesse processo é fundamental

para garantir a confiabilidade das políticas públicas, bem como para contribuir com

as propostas apresentadas.

Dessa forma, solicito que sejam fornecidas informações registradas

sobre os termos e condições dos acordos firmados, bem como sobre as ações e

iniciativas para sua implementação e monitoramento.

Tal esclarecimento permitirá que esta Casa possa acompanhar de

perto o desenvolvimento das propostas e contribuir de forma mais efetiva para o

fortalecimento do desenvolvimento econômico do nosso país.

Sala das Comissões, 17 de abril de 2023.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II e V, da Constituição Federal,

o aditamento do REQ 01/2023 - CCT, para que seja realizada sessão conjunta entre

a CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e a CI - Comissão de Serviços

de Infraestrutura, com o intuito de ouvir o Exmo. Sr. Juscelino Filho, Ministro das

Comunicações, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar esclarecimentos

acerca das ações do Ministério para os próximos dois anos

Sala da Comissão, 27 de abril de 2023.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II e V, da Constituição Federal,

o aditamento do REQ 02/2023 - CCT e do REQ 03/2023 - CCT, para que seja

realizada sessão conjunta entre a CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,

Comunicação e Informática; a CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte e a CI -

Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o intuito de ouvir a Exma. Sra. Luciana

Santos, Ministra da Ciência, Tecnologia e Inovação a comparecer a esta Comissão,

a fim de prestar informações acerca das ações do Ministério para os próximos dois

anos.

Sala da Comissão, 27 de abril de 2023.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)
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